
Gobinete do Prefeito

LEI MUNICIP N. N' I.927 DO23

RECONHECE A CAPELA DE SÃO
BEI\ÍEDITO COMO PATRIMÔMO
HISTÓRICO, CTJLTURAL E
MATERIAL DO MUMCÍPIO DE
PAU DOS FERROS/RN E DÁ
OUTRAS PROYIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE PAU DOS FERROS-RÀI, FAZ SABER que o Poder Legislativo decreta

e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica recoúecida a Capela de São Benedito, localizada no Bairro São Benedito, neste

município, eomo Patrimônio Histórico, Cultural e Maúeriâl do municipio de Pau dos Ferros/Rl\[.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos

de2023.
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